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PORTARIA N° 296, de 06 de junho de 2022 

 

 

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE 

DA BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 

Lei Estadual nº 13.466, de 22/12/2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º REABRIR, até o dia 08 de junho de 2022, as inscrições 

de candidatos interessados no processo seletivo destinado à contratação de 

Professor Visitante, sob Regime Especial de Direito Administrativo (Reda), a ser 

realizado em conformidade com o Edital nº 089/2022, publicado, no Diário Oficial 

do Estado (DOE) de 13/05/2022. 

 

Art. 2° Em razão da prorrogação das inscrições, ficam, 

consequentemente, alteradas as datas limites para envio dos documentos exigidos 

e para pagamento da taxa de inscrição, previstas no item 9-do Edital (Cronograma), 

que deverão ocorrer, impreterivelmente, até o dia 09 de junho de 2022.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº 089/2022. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


